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PREFEI URA DE 
PRINCESA ISABEL 

Processo Administrativo n° 18312021 
Pregáo Presenclai n° 036/2021 

2") TERMO ADITIVO DF REMANEJAMEN`I'O AO O CONTRATO N" 29012U21 

EMENTA: ADITIVO AO 
CONTRATO) N" 290i2021, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO A 

PREFEITURA DE PRINCESA 
LSAB EL E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA: SUPER CLEAN 
COMERCIO E SER VICOS DE 
LIMPEZA LIDA, CONFORME 
CONDIÇÕES A SEGUIR: 

A PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL-PB, C'NPJ N" 08.88S.96W0ïXtl-Os. 
sediada a Rua Dr. Arrojado Lisboa. N° SN, Bairro: Centro, CEP 58.755000, Cidade: 
Princesa Isabel-PB, representado neste ato pelo Senhor Ricardo Pereira do Nascimento, 
brasileira, divorciado, portador do CPF N° 704.377.x494-53 e do RO N° I.287,1921SSP-PB, 
residente e domiciliado no Sitio Rancho dos Homes, Zona Rural (Povoado Lagoa da Cruz), 
Mumeipio de Princesa Isabel-PB, doravante denominado de CONTRATASTE e do outro 
lado pessoa Jurídica: SUPER CLEAN COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA 
LIDA, CNPJ: 40,~33I.4(it 0001-25, Rua Alcxsandm larreira Narcixo, N" 130, Bairro: 
Gramame: João Pcssoa-PB, neste ato representado peio Sr. Bruno Cktnenuno da Silva. CPF 
n" 079.410.284-09, j;i qualificado nos autos, doravante denominada dc CONTRATADA. 
Pactuam o presente termo aditivo, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a 
seguir_ 

FUNDAMF NTO LEGAL: Este contrato reger-se-a pela Lei Federal n" &6o&93 de 
21 de Junho de 1993 especialmente em seu artigo 65. alterada pela Lei n" 8.883194 de dK de 
Junho de 1994, e Lei nU 9,649/98 de 27 de Maio de 1998. demais legislaçàes pertineMnte a e na 
cláusula quarta do contrato ora aditado, que ficam ti&i. ndo pane integrante deste contrato, 
independente de transcrição. 

iãva Francisco Salas alsu, 23. Cantro, C[:t+. 56753-000, Pnracesa Isabel.PB - CNPJ: 08.888.486t0001•88 
EmaB::•":..~.':~ºy a~~~~°' • gyvtdG[#~S n6,p{~~sn.t I,rrrn 

Fanpagt• Í~;~. ;,r,.i k =r5c niNe -kitagr~rn: QrtteilAJtadePrincasa 

Página I dc 3 



PREFEITURA DE 
PRINCESA ISABEL 

Processo Adrnlnlstrativo n' 16312021 
Pregtio Prsssnclal na 036/2021 

Objeto: Prestar o fornecimento parcelado dc material dc limpem hospitalar, para 
atender a demanda das Unidades dc Saúde e do llospitul Deputado José Pereira Lima. 
conturme terno de reteréncia. 

JvsTwICATIVA 1'ÉCNiICA: O remancJ~unentu r:e faz nccc sáno para acrescentar 

a tinte dc recurso quc será repassado por meio do Coo ( niu SF3 N" 00172023, celebrado 

entre a Prefeitura de Princesa Isabel-Pui e o Gmerto do Islado da Paraíba. através da 
Secretarnt de l siado da Saúde, assinado em 22.03/2023 (Publicado DOE-PB 29,03.2023), 
onde tem como ob~cto u fortalecimento e quahlkuçãu da assistência dc média complexidade 
(ambulattário e hoapualar) no Municipio de Princesa Isabel visando beneficiar sua 
população e as dos mumcipios circunvizinhos que se utilizam du serviço hospitalar. Contudo 

a utili taçào dos recursos repassados através do Convénio SES N" 0017.2023 para pagai as 

dr~+pe as do Hospital Regional (Dep. José Pereira Lima), que serão realiffadas durante a 

.igéncáa do retcndu Convénio, u municipiu de Princesa Isabel não ficará iltadimple,ja que a 
exig ncia (ti) item "i" do parigratb primeiro da cláusula quarta do Convénio SE.S N° 

0017/2023, veda que mio poderá ser pago, despesa com data "anterior ou poaterior" à 

vigência da execução tisico-tinanceira do Convênio. 
Senão vejamos o quc diz o item "1" do citado dispositivo, in .erbis: 

C~.\~nM sFs ~• OQI! 2I23 
t_-) 
tlAlxll.A Vtt.~RTA - k)CERIJÇrkl flólc~-FrxArrct:tit.~ 
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P:\K.1GrtAt U PRII1EIItü - w psbrìs air psiu. cs rac.n. 
d• PIM• fnH1 dhr)rti1\: 

I. (ui dat■ au►niioc N pnuerür à•igjstia da t1lYYt&. [érko- 
0uar.ir■ dø ( .'a~r.M. 

Assim. a Secretaria Municipal de Finança haste Muntcipio deve adotar todas a. 

providéncias, para que as despesas a pagar empenhadas sejam pagas cum recurso do 

('unvãtìu SI:S N" 001712023• oriundsa do furtulceitnento e qualificação da assistência de 

média complexidade (antbulatóe'iu e hospitalar), nu Municipio dc Princesa Isabel, visando 

beneficiar sua população e as dos municipius eircum•iztnhos que se utilizam do serviço 

hospitalar do Ifospiutl Regional (nep José Pereira Lima), se as mesmas forem atestadas que 

a sua execução fui durante a vigência do referido ConY(:niu; A clnuusula quinta (Da Dotação) 

do Contrato, pre~è que as despesas correrão por coma das seguintes fomes dc recursos e 

dotaµx.s do orçamento vigente, previ ainda que sena automaticamente incorporadas as 

dotações do orçamento anual (LUA) aptosado por lei para o exercicio seguinte. 
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PREFEITURA DE 
PRINCESA ISABEL 

Processo Administrativo n• 1$312021 
Pregão Presencial n• 03e12021 

Cesta forma, solicito a alterada da fonte de recurso N° 02 para contemplar o novo 
coiwthiio identificado a seguir: Recurso ordinúirios do Convt~nio N° 0417/2023 e a seguinte 
dotação: 10342.2027.2841 - Manutenção do Hospital Regional José Pereira. 632 -
i"ranst'ercncia do Lstado referentes a Convénios e instrumentos Congéneres vinculados, 677 

N" da ficho, celebrado entre a Prefeitura de Pnncesa Isabel e o Go~enio do listado da 
Paraíba em 22.03'2023. 

Fitam rutitïcadas todas as domais cláusulas contratuais que tão foram modificadas 
peio presente tcrmu aditivo. E. para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado. Lavrou-
se o presente termo com 03 (três) cópias de igual teor, que, depois de lido e aprovado, 
assinado peias panes contratantes e por duas testemunhas. 

i'rinrresrr lsabe:t-PB- 7 
n 

PRLF'EITUR. D PRIfVCESA ISAB'' • '
 

AN C.`T '. 
Ricardo Pereira 4o N**imento Bruno Clementina . a Silva 
Pela contratante i Procurador 

Testemunhas : t)2 (duas) 
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EmsN. tnn r r  't~ ;~m - avv>~grr~u+obd3u m- ~c~ra 

Farpa9t 
, . Y  . priarn: ~pMNturadepr►nrxsa 

Página 3 de 3 


